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SISEMA



Histórico

• Decreto 7.029/2009 (Decreto Mais Ambiente)

• Lei Federal 12.651/2012

• Decreto 7.830/2012

• Lei n.º 20.922/2013 – Nova Lei Florestal e Proteção a 

Biodiversidade de MG.

“É criado o Cadastro Ambiental Rural - CAR, no âmbito do

Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente -

SINIMA, registro público eletrônico de âmbito nacional,

obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de

integrar as informações ambientais das propriedades e

posses rurais, compondo base de dados para controle,

monitoramento, planejamento ambiental e econômico e

combate ao desmatamento.”



Fonte: Emater-MG (2013)

DIAGNÓSTICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Imóveis

Rurais

Nº de

propriedades

Até 4 módulos fiscais
437.320

(20% do Estado de MG)

Maior que 4 módulos fiscais
114.301

(80% do Estado de MG)

Total 551.621



Integrante do Portal de Soluções – SISEMANET é o sistema oficial 

para o cadastramento das propriedades rurais no Estado de Minas 

Gerais. Com interface amigável, ágil e de fácil utilização. Possui 

ferramentas simples de cadastro e desenho das propriedades, tutorial, 

suporte e tópicos de ajuda em todas as funcionalidades.



PRAZO:

•01 (um) ano, prorrogável por igual período, uma única vez;

•Contado a partir da assinatura do Ato do CAR pelo MMA. 

PENALIDADES:

• Acesso a crédito rural e programas de fomento;

• Regularização integrada em MG.



APOIO DO GOVERNO DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS

 Até 04 (quatro) módulos fiscais, o proprietário/posseiro poderá se dirigir

a uma das unidades de regularização ambiental do SISEMA ou entidades

parceiras para obter auxílio na realização do cadastro.

 Acima de quatro módulos, o cadastro deverá ser feito exclusivamente

por meio da contratação de um responsável técnico e emissão de ART.

http://www.faemg.org.br

(Leis n.º 6.746/1979 e Lei n.º 8.629/93.)

http://www.faemg.org.br/


UNIDADES DESCENTRALIZADAS DO SISEMA 

SEMAD

SUPRAM’s: 09 (nove)

NRRA’s: 54 (Cinquenta e quatro)

IEF

Escritórios Regionais: 13 (Treze)

Agências Avançadas: 166 (Cento e sessenta e seis) 

(http://www.meioambiente.mg.gov.br/)



PARCEIROS

Articulação com Parceiros – Treinamento multiplicadores:

• EMATER;

• FAEMG;

• FETAEMG;

• SINDICATOS RURAIS;

• PREFEITURAS/AMM;

• SETORES PRODUTIVOS:

 Sucroalcooleiro;

 Celulose;

 Mineração.

TERMO DE 

COOPERAÇÃO 

TÉCNICA C/ MMA

(PREFEITURAS)

TERMO DE 

COOPERAÇÃO 

ESPECÍFICO



PARCEIROS

• ONGs/OCIPS: 

 TNC/Conservador das Águas (Santa Vitória/Extrema);

 WWF (Chapada Gaúcha);

 Biodiversitas (Simonésia);

 Instituo Walden (Itamonte); 

 Rede Ambiente (Cajurí/Coimbra).



DIVULGAÇÃO

• Elaboração de material de divulgação;

• Inserção de dúvidas frequentes no Site SISEMA e 

mailing;

• Curso rápido de inscrição no SICAR-MG no Trilhas do 

Saber.



www.semad.mg.gov.br/car



FOLDER - DIVULGAÇÃO



FOLDER - DIVULGAÇÃO
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 Reserva Legal (Art. 25, Lei 20.922/2013) - no MÍNIMO 20% da

área total do imóvel a título de Reserva Legal;

EXEÇÃO: Nos imóveis rurais que detinham, em 22 de julho de 2008, área de

até quatro módulos fiscais e que possuam remanescente de vegetação nativa

em percentuais inferiores a 20%, a RESERVA LEGAL SERÁ CONSTITUÍDA

COM A ÁREA OCUPADA PELA VEGETAÇÃO NATIVA EXISTENTE

 Reserva Legal x APP - A área de APP pode ser

computada no cálculo da Reserva Legal;

 APP de Escadinha.







Recibo de 

Cadastro





DIRETORIA DE ESTUDOS, PROJETOS E ZONEAMENTO AMBIENTAL

DPZON/SUGA/SEMAD – SISEMA

Tel.: (31) 3915 -1778

dpzon-semad@meioambiente.mg.gov.br

GERÊNCIA DE GESTÃO DE RESERVA LEGAL

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF

Tel.: (31)39151342 / 39151343

reservalegal.ief@meioambiente.mg.gov.br 


